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 MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO DO 
TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL E 
DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO RURAL 
E DAS PESCAS.

Portaria n.º 1445/2007
de 8 de Novembro

Pela Portaria n.º 942/2001, de 30 de Julho, foi criada 
a zona de caça municipal de Mondim de Basto (processo 
n.º 2584 -DGRF), situada no município de Mondim de 
Basto, válida até 30 de Julho de 2007, e transferida a sua 
gestão para a Câmara Municipal de Mondim de Basto.

Entretanto, a entidade titular veio requerer a sua reno-
vação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 21.º, em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 18.º e no n.º 1 do artigo 118.º, do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 
de Novembro, ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

1.º Pela presente portaria esta zona de caça é renovada, 
por um período de seis anos, englobando os terrenos cine-
géticos cujos limites constam da planta anexa à presente 
portaria, que dela faz parte integrante, sitos nas freguesias 
de Atei, Mondim de Basto, Vilar de Ferreiros, Bilhó, Er-
melo, Campanhó, Pardelhas e Paradança, município de 
Mondim de Basto, com a área de 15 442 ha.

2.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 31 
de Julho de 2007.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, 
em 26 de Outubro de 2007. — O Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Jaime de Jesus 
Lopes Silva, em 29 de Outubro de 2007. 

  

 MINISTÉRIO DO TRABALHO 
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.º 1446/2007
de 8 de Novembro

Pelo Decreto -Lei n.º 232/2005, de 29 de Dezembro, 
foi instituído o complemento solidário para idosos, cuja 
atribuição e manutenção obedecem a rigorosos critérios 
de apuramento dos recursos dos requerentes e dos titulares 
da prestação.

Daí que a lei preveja a renovação da prova de recur-
sos de dois em dois anos, contados a partir da data do 
reconhecimento do direito ao complemento, estabele-
cendo, igualmente, que a renovação da prova depende 
da apresentação de requerimento dirigido à entidade 
gestora.

O Decreto Regulamentar n.º 3/2006, de 6 de Fevereiro, 
determina, no n.º 1 do artigo 32.º, que a renovação da prova 
é feita pela demonstração da situação dos elementos do 
agregado familiar do titular do complemento, cujo proce-
dimento deve ser regulamentado por portaria do membro 
do Governo responsável pelas áreas do trabalho e da so-
lidariedade social.

Assim:
Manda o Governo, ao abrigo do disposto n.º 1 do ar-

tigo 32.º do Decreto Regulamentar n.º 3/2006, de 6 de 
Fevereiro, com a redacção dada pelo Decreto Regulamentar 
n.º 14/2007, de 20 de Março, pelo Ministro do Trabalho e 
da Solidariedade Social, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

A presente portaria fixa os procedimentos da renovação 
bienal da prova de recursos dos titulares de complemento 
solidário para idosos, adiante designado por CSI.

Artigo 2.º
Âmbito pessoal

A prova de recursos é diferenciada tendo em conta o 
tipo de agregado familiar e de rendimentos dos titulares 
do CSI.

Artigo 3.º
Requerimento

O requerimento da renovação da prova de recursos é 
personalizado, constando de modelos próprios adequados 
à situação concreta dos titulares do CSI.

Artigo 4.º
Procedimento

1 — A entidade gestora envia aos titulares do CSI o 
modelo de requerimento adequado à sua situação con-
creta, com a antecedência mínima de 60 dias relativa-
mente ao primeiro dia do mês em que se completam 
dois anos de atribuição inicial, ou de renovação bienal 
da prestação.

2 — Os titulares do CSI devem remeter aos servi-
ços da segurança social os modelos de requerimento 
devidamente preenchidos e instruídos, até ao último 




